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OBJETO:  Projeto de lei n° 47/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  A propositura em análise requer autorização para que o Poder Executivo celebre 

convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para 

abrigar instalações forenses. 

CONCLUSÃO DO RELATOR:  Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, mostra-se 

compatível com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como com a Lei Orgânica do Município. 
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